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ESTADO DO MARANHÃO



MENSAGEM Nº 97/2025	São Luís,  29  de outubro de 2025.





Senhora Presidente,

Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas o presente Projeto de Lei que altera a Lei nº 11.723, de 17 de maio de 2022, que estabelece diretrizes para a instituição do Programa Órfãos do Feminicídio: Atenção e Proteção no âmbito do Estado Maranhão, para incluir auxílio financeiro aos Órfãos de Feminicídio, no âmbito do Estado do Maranhão.

A presente proposição visa suprir as necessidades básicas dos órfãos, decorrentes da perda da mãe e prisão do genitor, em razão do crime de feminicídio, que acarreta, muitas vezes, a grave situação de vulnerabilidade socioeconômica, bem como o impacto psicológico e social devastador que produz na família, em decorrência do evento traumático, destinando-se o projeto a garantir rede de proteção a estes órfãos com diversas instituições do sistema de justiça.

Destaca-se, ainda, a importância da proteção integral da criança e do adolescente, garantindo a dignidade da pessoa humana e o pleno desenvolvimento desses menores, com vistas à ampliação dessas políticas públicas estatais para fornecer, além do apoio nas esferas psicossocial e de articulação de serviços, também apoio material básico, financeiro e de auxílio para garantir suas condições mínimas de sobrevivência e desenvolvimento. 

Com estes argumentos que considero suficientes para justificar o Projeto de Lei em apreço, minha expectativa é de que o Digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares os meus elevados protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local


PROJETO DE LEI


Altera a Lei nº 11.723, de 17 de maio de 2022, para criar auxílio financeiro e garantir o acesso imediato e prioritário à educação para crianças e adolescentes órfãos de feminicídio; dispõe sobre a assistência jurídica integral e gratuita pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão, bem como sobre a defesa de seus interesses indisponíveis e articulação da rede de proteção pelo  Ministério Público do Estado do Maranhão. 


Art. 1º  Fica acrecentado o § 3º  ao art. 2º da Lei nº 11.723, de 17 de maio de 2022, com a seguinte redação:


 			“Art. 2º (...) 

§ 3º A garantia do direito à educação de órfãos de feminicídios será realizada mediante a apresentação de documentos comprobatórios da situação de violência, para que seja priorizada a matrícula de dependentes de mulheres vítimas de feminicídios tentados ou consumados, em instituição educacional mais próxima ao domicilio, ou providenciada a transferência para a unidade escolar requerida, independentemente da existência de vagas.” ( AC)


Art. 2º Ficam acrescentados os artigos 4º-A, 4°-B, e 4°-C à Lei nº 11.723, de 17 de maio de 2022, com a seguinte redação:


“Art. 4º-A Como componente essencial do Programa Órfãos do Feminicídio: Atenção e Proteção, fica instituído o auxílio financeiro aos Órfãos de Feminicídio no âmbito do Estado do Maranhão. 
§ 1º São beneficiários do auxílio financeiro de que trata o caput as crianças e adolescentes que atendam aos seguintes requisitos cumulativamente: 
I – tenham ficado órfãos em decorrência de feminicídio consumado; 
II – sejam menores de 18 (dezoito) anos e em situação de vulnerabilidade, nos termos da regulamentação; 
III – comprovem residência no Estado do Maranhão por, no mínimo, 2 (dois) anos; 
IV – tenham renda familiar mensal per capita  igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
§ 2º O auxílio financeiro tem caráter temporário, de periodicidade mensal e visa suprir as necessidades básicas dos beneficiários, tais como alimentação, moradia, educação, saúde e acesso à cultura e ao lazer.
§ 3º O valor do auxílio financeiro será de 1/2 (meio) salário-mínimo nacional por criança ou adolescente elegível, limitados até o número de 3 (três) crianças ou adolescentes, ao todo, por família. 
§ 4º A concessão deste auxílio financeiro independe do recebimento de outros auxílios financeiros provenientes de políticas públicas de combate à fome e à pobreza. 
§ 5º O auxílio financeiro de que trata este artigo será prestado à criança ou ao adolescente pelo prazo inicial de 3 (três) anos, podendo ser prorrogado a cada (3) três anos, caso se verifique, após realização de reavaliação do órgão competente, a permanência no preenchimento dos requisitos observados quando de sua concessão inicial, tendo por limite a idade de 18 (dezoito) anos. 

Art. 4º-B Será assegurada à criança e adolescente em orfandade por feminicídio, bem como a seus responsáveis, o acesso à assistência jurídica integral e gratuita por meio de articulação dos órgãos competentes do Poder Executivo junto à Defensoria Pública do Estado, e a garantia de seus direitos e interesses indisponíveis perante o Ministério Público do Estado, com garantia de atendimento prioritário.

Art. 4º-C A autoridade policial, ou qualquer outro ator da rede de proteção e garantia de direitos de crianças e adolescentes que identificar orfandade em razão de feminicídio, encaminhará a situação ao Ministério Público do Estado e à Defensoria Pública do Estado da localidade a situação, visando, dentre outras providências, a regularização legal dos cuidadores e da família extensa responsáveis pela criança ou adolescente, mediante guarda e demais questões dela decorrentes.” ( AC)


 		Art. 3º Os recursos destinados ao custeio do auxílio financeiro aos Órfãos de Feminicídio serão oriundos de dotações orçamentárias próprias. 

 		Art. 4º O Poder Executivo Estadual regulamentará esta Lei no prazo de 90(noventa) dias a partir de sua publicação, estabelecendo os critérios detalhados para concessão, procedimentos de comprovação da situação de vulnerabilidade, forma de pagamento, e demais disposições necessárias à sua execução. 

 		Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 29    DE OUTUBRO       DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.


CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão


SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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